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EXERCÍCIO DE 19 .90.-

ASSUNTO:

PROJETO DB LEI NS 0353/91

INICIATIVA:

Udil Jandir Sartório - PFL

HISTÓRICO;

Denomina logradouro público do município e dá

outraa providências.

= RUA EDDY SARDERBERG MENDES =

prj:T3' E,
Em, o'?"

)

h Discyss;.o

Presidente

AUTUAÇÃO

Aos vinte e um dias do mês de novembro do ano de

mil novecentos e noventa® w® , autúo o Projeto

supia citado e mais documentos que seguem

Período da Presidência: 19.9.1 ...a 19.92.

Presidente; z^...Fe.rr0Íra

Vice - Presidente: .Wilson .D.ill.em...do.s...S.an.tQjS

12 Secretário: .Jp.acyr. I.asQlise.nt.o....d.a...0ru2i

22 Secretário: .J.an.d.lr...Sar.t.Qr.lQ
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Registr®-«e. Autuei®.

Sala das Sesiies, / J.Í.. /1S..9Í.,
CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

(Rubrica do Presidente)

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO IdE

DATA

íTAPEMltllM

Caeiioeiro de Itapemirlm, 21 de No'l'emI?fo?'^Sè la99Í
í5 i A Oi. ..

»C
femoro^ae Xayyx

NUMERO

Óü:60:
/

iÁDfXeioHi r. L9U?.\^Ic^

PROJETO DE LEI / Si

Denomina logradouro público do

municipio e da outras providên
«ia*

cias»

Art» 12 A- Passa denominar-se rua Eddy Sardenberg

Mendes a rua projetada nS 01 do bairro

Alcidio He de Morais setor 401 quadra

162 conforme listagem do computador»

Art» 26 - Esta lei entrara em vigor na data de

sua publicação, revogadas as disposi«

ções em contrário»

Sala das Sesiões

S a r t ó r i o
AOOR

Justificativa»: Mexo Certidão de (5bito

LGíVc

VEREADORES VES - 002/5000/91



ESTADO DA GUANABARA

REGISTRO CIVIL
Oitava Circunscrição

Freguesia do Engenho Velho

o 131.745O B I T
Dr. CARLOS FREDERICO JOUVIN, Oficial da Oitava Circunscrição do

Registro' Civil das Pessoas Naturais do Estado da Guanabara.

RUA ARAÚJO PENA, 92 - ESQUINA DE BARÃO DE ÍTÁPAGIPE - TELEFONES 248-4274 - 248-4229

86 . _ . _ 36a
CERTIFICA d dque às folhas o livro

Óbitos foi lavrado hoje o ass entament'0 de...
" 3ÍDDY SAEDMíBSRG- mCDES "

o registro

a  12
f a 1 0c id aos de.

Santa Torczinlm ,

ro fissão pTondas doràc-stlcas

j

Janeiro 1973 , 13,00 Caca do. Saudc
de as : ho ras

 leminino ^ "branca.do seXo ±.^.„.rr..r.:r.:.T.„ , de cor

tural de J5»tado do E.cpirito Santo

e  residente

68 anos o 5 hicscs
c om.. de idade, estado civil.

casado cori Emboto ITond.cs

Piladclfo SardciilDor/-^-
Filh de Li..

■r

profissão..
^zz:

e  res«i dente .i ;.....^  Encdina Jacour Sardcnbcrg
.natural de.

profissão. .natural de.

e  residente.
Daria Eamoo Tcixc-irá

^oi declarante..

sendo o Atestado de Óbito firmado pelo Dr .lZ9.íiD9;...0;ViLÇL?D....i9r.y..a.DÇLL^
que deu como causa da morte.

gcnoralioada

incuficioncia ronal agxida,' arto:oioooclcro;;c

o sepultamento será feito no Cemitério de.

2
Oanhociro o.c Ilhaponiriin ~ Eot. Eep.

Santo

Observações :.
pode ser -oopultado antes do iDra.'30 logal

o referido é verdade e dou fé.

Rio de Janeiro,.

COTA

TABELA N.o,

ATO N.o LETRA..

12 janeiro 73
\e \ de ir

Ofii^l^do Registra Civil

WILSQi i r.LZZO VAl.SnTliVl\

■  . MATiUCüLA i;-£3 Cb^OIBl
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Constituição. Justiça e Redação

NõPROJETO DE Lei

INICIATIVA: Edil Jandir Sartório

RELATOR: Edil Manoel Paiva de Amorim

PARECER

Somos favoráveis a aprovação da matéria por ser

legal, constitucional e estar dentro dos padrões redacionais

vigentes.

Sala das Comissões, 02 de jdezembro de 1991

Mano aiv de Amorim

Relator

• ebastiao Teioceir^^ias

Presid^te

De acordo com/o parecer

José Cai^^ Amaral

lembro

De acordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE Otras e Serviços Públicos

PROJETO DE JLei

INICIATIVA: Eddl Jandir Sartório
RELATOR: ^anoel Paiva de Amorim

Na

PÁ RE C E R

Somos favoráveis à aprovação da matéria por se
tratar de uma rua ainda sem denominação pr(5pria.

Sala das Comissões, 02 de deí^mbro de 1991.

Manoel feiva (b Amorim

/1Relator

Ju^eSrzSavS^^esMatta

Presidente

De acordo com o parecer

José

embro

dé Almeida

De /aoordo com o parecer

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/1000/91


